
 
 
 
 
 
 

Gustavo Fontana Uliana 
Assessor Jurídico 

 

Cariacica, 15 de maio de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 1209/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 63/2019

Autoria:

BROINHA

Ementa: DISPOE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO TRECHO DA AVENIDA VALE DO RIO
DOCE, PARA A AREA DE LAZER EM CONFORMIDADE COM OS BAIRROS ITACIBA A
JARDIM AMERICA, EM CONSONANCIA COM A LEI DO POT N. 4772 DE 15/04/2010 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido
Descrição: Parecer jurídico pela ilegalidade em anexo.

Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
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